	Antes de se Iniciar na Atividade de Transportador Rodoviário de Cargas
Muitos transportadores e entidades de classe, dentre elas a NTC – Associação Nacional dos Transportadores Rodoviários de Cargas – atribuem à falta de uma regulamentação do exercício da atividade de transportador rodoviário, fator determinante para as dificuldades por que passa o setor, atualmente. Entendem estes, com base em parecer da consultoria jurídica do Ministério dos Transportes, em despacho publicado no D.O.U. de 14/11/96, que a lei 6.813/80 estaria revogada por incompatibilidade com a constituição de 1988, já que nesta estaria assegurado o livre exercício da atividade privada, limitada a interferência da administração pública federal, ao que dispuser a carta magna.

Com base nesse parecer, o DNER entendeu que estaria derrogada também a Lei 7.092/83 e deixou de exercer o controle, autorização e o registro nacional de transportadores rodoviários de bens - RTB, conforme ofício/circular 08/96, de 12/12/96, emitido pelo órgão. 

A partir dessa decisão o entendimento geral tem sido no sentido de que não há qualquer disciplinamento ou regra de acesso à atividade, bastando, para exercer a atividade de transportador rodoviário de bens, que sejam atendidas as demais regras a que estão sujeitas quaisquer sociedades mercantis.

A Lei 6.813/80 estabelecia uma espécie de reserva de mercado para as empresas brasileiras, assegurando que a exploração do transporte rodoviário de cargas era privativo de transportadores autônomos brasileiros, ou a estes equiparados por lei ou convenção, e de pessoas jurídicas que tivessem:

I. Sede no Brasil

II. Pelo menos 4/5 do capital social, com direito a voto, pertencentes a brasileiros, e

III. Direção e administração confiadas exclusivamente a brasileiros.

Ressalvava, ainda, no caso de transporte internacional entre o Brasil e os países com rede rodoviária interligadas, os direitos de reciprocidade assegurados em acordos ou convênios bilaterais ou multilaterais, firmados pelo governo brasileiro.

A conclusão de que a lei 6.812/80 foi revogada tacitamente pela Emenda Constitucional nº 6/95, deixando de existir restrições à presença de empresas de capital externo no setor de transporte rodoviário de cargas, cumpre ressalvar não é pacífica. Existem opiniões categorizadas em sentido contrário, entendendo que a referida emenda não impossibilitou, senão parcialmente, a concessão de benefícios e privilégios às empresas brasileiras de capital nacional, assim entendidas aquelas cujo acionista brasileiro detenha pelo menos 51% do capital votante.

Doutrinadores de inegável saber jurídico, dentre os quais Eros Roberto Grau, professor titular da faculdade de direito da USP, entendem que permanece constitucionalmente permitida a produção de normas jurídicas que admitam concessões às atividades essenciais à preservação da soberania nacional, desenvolvidas por empresas de capital nacional.

Historicamente o setor foi regulamentado pelas seguintes legislações:

· Lei 51.727/63 - Criou o Registro das Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas e de Veículos Autônomos de Carga;

· Decreto Lei nº 121/67 - Exigência de Autorização Especial do DNER para os Serviços de Transporte Rodoviário de Cargas;

· Decreto Lei 512/69 - Deu competência ao DNER para realizar

concessão, permissão e fiscalização do transporte de cargas e passageiros;

· Portaria DNER DG 05/78 instituiu o RCTRC, como instrumento de fiscalização do ISTR. Exigia capacidade de 60 t e chegou a cadastrar metade da frota;

· Lei 6.813/80 passou a exigir que empresas de transporte de cargas tivessem 80% de capital nacional;

· Lei 7092/83, regulamentada pelo Decreto 89.874/84 e pela Portaria DNER 683/84 criou o Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Bens - RTB e fixa condições para o exercício da atividade. (REVOGADA)

Toda essa regulamentação foi, ao longo do tempo, se tornando insustentável pelas dificuldades econômicas vividas pelo país: O RTB fracassou por falta de estrutura/recurso do DNER. A Constituição de 1988 limitou exigências de concessão, autorização e permissão, apenas, ao transporte de passageiros. O Decreto 99.471/90 transformou o RTB em mera habilitação, descaracterizando-o completamente. Com o parecer Jurídico do Ministério dos Transportes, em 1966, determinando que DNER se abstivesse de efetuar o RTB, ficou aberto o caminho para a completa revogação da Lei 7.092/83 pela Lei 9.611/98, instituindo a completa desregulamentação do transporte rodoviário de cargas no Brasil.
	


Fonte: Guia do TRC

